
MLNISTERIO DA FAZENDA 
r CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURO 
4 PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - 
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Processo SUSEP no 15414.005059/2005-12 

RECORRENTE: COMPANIIIA DE SEGUROS AL1ANA DO BRASIL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA I)F SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denáncia. Recusa do 
pagarnento de indenizacao de seguro de vida, corn cláusula de invalidez 
permanente por doença, sob a alegacao de tratar-se de invalidez parcial. 
Recurso conhecido e provido parcialmente. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 68.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei no 73/66 c/c art.56 e 57 da 
Resoluco CNSP no 108/2004. 

ACORDAO/CRSNSI N° 5674/16. Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, decidern os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizacão, por maioria, dar provimento parcial ao 
recurso da Companhia de Seguros Alianca do Brasil para lirnitar a rnajoracào da multa em virtude 
das reincidéncias ao dobro da pena base, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conseiheiros 
Valéria Camacho Martins Schmitke e Washington Luis Bezerra da Silva, que votaram pelo 
provimenlo do recurso. Presentes o advogado Dr. Rogério Marinho que sustentou oralmente em 
favor da recorrente, intervindo nos termos do Regimento Interno deste Conselho o Senhor 
representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de AraUjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Washington Luis Bezerra da Silva, Thompson da Garna Moret Santos, Paulo Antonio Costa de 
Airneida Penido, Valéria Camacho Martins Schrnitke e Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 
Araüjo Duarte.e a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandäo. 

Sala das Sessöes (RJ), 17 de marco de 2016. 
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~NA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Presidente 

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA 
Relator 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE 0APITALIzAçA0 

Recurso n° 5.769 - CRSNSP 
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Recorrente - Companhia de Seguros Aliança do Brash 
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
225a Sessão de Julgamentos do CRSNSP 

0 presente recurso é tempestivo, e guarda os demais requisitos de 
admissibilidade, de forma a trazer o seu conhecimento. 

Como ja relatado, trata-se de reclamaçao formulada por Maria Arlete Afonso L. 
Teles em face da Companhia de Seguros Aliança do Brash, sob a acusacao de negativa 
de pagamento de indenizacao em seguro de vida, decorrente de invalidez permanente 
por doença. 

A questão controvertida diz respeito a data de caracterização da invalidez da 
Reclamante e, nesse sentido, entendo não assistir razão a Recorrente, ja que a 
Reclarnante/segurada apresentou, entre outros documentos, urn laudo medico no qual 
consta que a doenca incapacitante fora diagnosticada em fevereiro de 2000 (fis. 48/50), 
quando vigente a apôlice firmada corn a Recorrente. 

A Cláusula 2.5, referente a Garantia Adicional de lnvalidez Permanente Total por 
Doença (fis. 38) é bastante clara ao dispor que a data do sinistro será considerada a data 
de concessão da aposentadoria de invalidez por doença ou, se anterior, a data da 
comprovacao médica. 

Ora, pelos documentos trazidos aos autos constata-se que ha uma declaração do 
medico assistente da Reclamante atestando para o diagnostico da doenca em fevereiro 
de 2000, ou seja, na vigéncia da apólice firmada corn a Recorrente. Portanto, entendo 
não restarern dUvidas de que houve inadimplemento contratual da seguradora por não 
pagarnento da indenizacao referida. 

lgualrnente não ha como ser afastada a aplicaçao das reincidências apuradas, já 
que os argurnentos apresentados não são aptos para tanto. Entretanto, entendo que a 
reincidência deve estar limitada ao dobro do valor base da condenaçao, a teor do 
disposto no art. 108, § 50, do Decreto-Lei n° 73/66, alterado pela Lei Complernentar n° 
126/2007. 



"Art. 108. A infracao as normas referentes as atividades de seguro, co-
seguro e capitalizacão sujeita, na forma definida pelo órgao regulador de 
seguros, a pessoa natural ou jurIdica responsável as seguintes 
penalidades administrativas, aplicadas pelo Orgao fiscalizador de seguros: 
(Redacao dada pela Lei Corn plementar n° 126, de 2007) 

§ 50  Ern caso de reincidência, a multa seré agravada ate o dobro em 
relação a multa anterior, con forrne critérios estipulados pelo órgao 
regulador de seguros. (Incluldo pela Lei Complementar n° 126, de 
2007)" (grifei). 

Acrescento, ainda, que a Iimitaçao acima descrita encontra amparo no princIpio 
constitucional da isonomia, pois a própria Autarquia vern, no exercicio de sua atuaçao 
punitiva, adotando essa prática corn base no contido na Nota PF-
SUSEP/SUBPROCURADORIA DE CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO N° 44/2010, que 
gerou, inclusive, o Parecerde Orientaçao N° 19/2010, 

Por todo o exposto, o meu VOTO é no sentido de conhecer o recurso interposto 
pela Companhia de Seguros Aliança do BrasH, e dar parcial provimento, para Ilmitar o 
valor da multa ao dobro do valor base, pelos fatos e fundamentos contidos nos autos. 

Rio de Janeiro, 17 de marco de 2016. 

Marcelo Augusto Carnacho Rocha 
Conseiheiro Relator, Representante da FENACOR 

SE/CRSNSP!MF 
RECEBIDU 

Rubrica e Carimbo 

Luciana Pinho Fernandes 

Mat. SIAPE 2194349 
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RELATORIO 

Versa o presente sobre reclamaçao form ulada por Maria Arlete Afonso L. 
Teles em face da Companhia de Seguros Alianca do Brasil, sob a acusacão de 
negativa de pagamento de indenizaçao em seguro de vida, decorrente de 
invalidez permanente por doenca. 

Intimada a alegar o que entendesse a bern de seus direbtos (fls. 86), 
inclusive quanto as reincidências apontadas, a Sociedade apresentou sua 
defesa em 24 de novembro de 2006 (fls. 90/96). 

Entretanto, a Chefia do DEFIS, corn base nas razOes contidas no 
Relatôrio Circunstanciado de fls. 98/100, julgou procedente a denüncia, 
aplicando a infratora a sançao de multa prevista na ailnea 'g', inciso IV, do art. 
50  da Resolucao CNSP no 60/2001, acrescida das reincidéncias apuradas, no 
valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), conforme Termo de 
Julgamento de fls. 109. 

Regularmente intimada (fls. 120), a Recorrente interpôs Recurso, em 18 
de maio de 2010 (fls. 121/131), onde alega, em suma, a inexistência do 
contrato de seguro quando da ocorrência do sinistro e contesta a aplicacao das 
reincidéncias. 

As fls. 140/141, a Representação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional junto a este E. Conselho manifestou-se nos termos de Parecer, corn a 
Ementa seguinte: Denüncia. Recusa no pagamento de indenizacao por 
invalidez permanente por doenca. Ausência de escusas aptas a afastar a 
ilicitude. Reincidéncias apuradas. Não provimento do recurso". 

E o relatOrio que encaminho a Secretária-Executiva do CRSNSP para a 
remessa ao ilustre Conselheiro Revisor. 

Rio de Janeiro 27 de marco de 2013. 

R!GER/COSC/CRSNSP 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
	

RECEBIL)O 
Conselheiro Relator, Representante da FENACOR 


